
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

______ 

I PRESTACAC DE SERVICU DE ELETRICA 
I 

CORRETIVA. VEICULOS E MOTOS: LEVES 
3 500 HORA - R$150,00 R$75.000,00 

UTILITARIOS PERTENCENTES A FROTA 

I PREFEITURk MUNICiPAL DE ITAETE. I 

PREsTAçAO DE SERVICO DE ELETRICA I I I  CORRETIVA. VEICULOS: PESADOS E 
4 500 HORA - I R$176,83 R$88.415,00 

I 
MAQUINM. PERTENCENTES A FROTA I 

I I PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE. 

PREsTAçAO DE SERVICPi I 
I 

MANuTENcAo DE  

5 500 HORA 
 PNEUS C RODAS. VEICULOS E MOTOS: 

LEVES UTILITARIOS PERTENCENTES A 
R$73,27 R$36.635,00 

FROTA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAETE.  

PREsTAcAO DE sERvIço: 

BORRACHARIA, MANUTENcAO DE 

6 500 HORA PNEUS E RODAS. VEICULOS: PESADOS-E R$129,71 R$64.855,00 

MAQp!NAS PERTENCENTES A FROTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE.  

pREsTAçAo DE sERviço: SERVIO DE I 
FUNILARIAI PINTURA E CAPOTARJ& 

7 500 HORA VEICULOS E MOTOj: LEVES R$113,17 R$56.585,00 

UTILITARIOS PERTENCENTES A FROTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE.  

PRESTAcAo DE sERvIco: SERVICO DE 

FUNILAPIA PINTURA C CAPOTARIA. 

8 500 HORA VCULOS:PcsADos C MAQUNM, R$168,25 R$84.125,00 

PERTENCENTES A FROTA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAETg. 

PRESTAcAC DE 

ALINHAMENTO C SALANCEAMENTO: 

9 500 HORA VEICULOS F MOTOS: LEVES R$90,00 R$45.000,00 

UTIUTAR1O PERTENCENTES A FROTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE.  

CREDENCIAMENTO 013/2024 

P t:a da: Mgaroks. S/fl. I uIro. IiaeL - lb C EP - :16.790_000  

E-mail: ic:taitacte?gIflaiICOI1I 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PREsTAçAO DE SERVICO: 

ALINHAMEP4TO £ BALANCEAMENTO: 

ao 500 HORA VEICULOS: PESADOS E MAQUINA5, R$120,00 R$60.000,00 
PERTENCEJTES A FROTA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAETE.  

3.7- DA EsPEclFlcAçOEs DO SERVIO 

• Serão prestados services reladonados a: rnecânica, eletrica, eletrOnica, lanternagem em geral, 

funilaria, pintura, borracharla, ar-condicionado, vidraçaria, capotaria, estafaria, tapeçaria, 

alinhamento, balanceamento C congénmes. 

Is services de manutençäo dos veiculos deveräo ser prestados em oficina mecânica da 

Contratada. Os serviços classificani-se em: 

Manutençao Operaciona!: Conjunto de atividades que consiste em sanar, Ievcs imperfeiçôes 

constatadas, tais come: funcionamento do motor; niveis do água da bateria e do radiador, 

combustiveis e O!eos, pneus a rodas, freics, luzes, cinto de segurança, extintor de iricêndio, 

etc. 

Manutenço Periádica: Sisternática regular de revisôes a services para garantir as meihores 

condiçães de desempenho do veiculo, no que so refere a seu funcionamento, rendimento e 

seguranca, assim coma, prevenir a ocorréncia de defeitos que possam redundar em danos 

nos componentes, ou mesmo na paralisaçâa do veiculo. 

Manutenção Corretiva: Visa terrier operacional 0 veiculo ocasionalmente desativado em 

decorréncia de defeitos, bern corno reparar avarias. Os services de manutencâo operacional, 

periOdica a corretiva abrangem rodos os itens dos veiculos, incluindo motor, câmbio, 

susper.sào, direcâo, freics, aiimenração de combustive!, sistema elétrico, escapamento, 

lataria, pneus, rodas, vidros, portas, bancos, estofamento, itens de segurança (extintores, air 

bag), ar condicionado, enfim todos as componentes dos veiculos. 

A manutençäo operacional ir.clui regulagens a ajustes, substituiçäo e cornplementaco de fluidos a 

lubrificantes, substituiçäo de componentes sujeitos a desgaste natural (pastilhas de freio, pneus, 

conserto do pneus, Iâmpadas, fusiveis, etc.) ou vencimento de validade (extintores de incêndio, 

etc.). A manutençâo periódica é de carãter preventive, e deverá ser realizada corn a periodicidade 

recomendada pelos fabricantes e de acordo corn as especificaçöes dos mesmos, sempre mediante 

solicitação da Contratante. A manutenç3o corrc'tiva incfui os defeitos originados par término de vida 

1til dos componentes, par defeitos on peças ou sistemas, e par motivo de colisäo. 

CREDENCIAMENTO 013/2024 

Rua das Algarobas. (.:.uro. Itacté Ba CEI' 46.790-000 
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St 
ESIADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

bOos os servicos de rnanutençâo operaconal, periódica e corretiva, serâo prestado5 mediante o 

pagamento da Hon de Serviço Mecânico prevista no contrato. Alérn dos servicos de manutençäo, a 

Contratada deverá reahzar os serviços de goornetria abaixo compreendidos: 

• A Contratada deverã efetuar n ajuste da suspensão e cambagern de forma a garantir a 

segurança e a estabilidade do velculo. 

• A Contratada deverá fornecer a Contratante, após a execuço dos serviços de geometria 

nos veiculos, urn laudo técnico oos servicos executados, inclusive corn os procedirnentos 

propostos para a solucão de outros problemas porventura detectados. 

• A Contratada poderá submeter o servico do geometria a terceiros, sem prévia 

autorização da Contratante, porém responsabilizando-se integralmente pela qualidade 

dos serviços prestados. Tambén deverá reahzar serviços de balanceamento de rodas. 

Para tanto, a Contratada devera executar ci célculo de desbalanceamento externo C 

interno das rodas (estático e dinârnico), fazendo os ajustes necessários a firn do deixá-las 

corn o balanceamento correte. 

• A Contratada deverá fornecer a Contratante, após a execuçäo dos serviços de 

balanceamento do rodas nos velculos, urn Iaudo técnico dos serviços executados, 

inclusive corn os procedirnentos propostos para a soluçäo do outros problemas 

porventura detectados. 

• A Contratada poderá submeter a serviço de balanceamento do rodas a terceiros, sern 

prévia autorização da Contratante, porérn responsabilizando-se integralmente pela 

qualidade dos servços prestados. Quanto aos serviços de montagem e desmontagem de 

pneus que a Contratada devera realizar, a mesma deverà utilizar-se de equipamento 

hidráulico quo evite o atrito do r.l3srno corn a aro da roda. 

• A Contratada poderá submeter a servico do montagem e desmontagem de pneus a 

terceiros, sem prévia autorização da Contratante, porérn responsabilizando-se 

integralmente pela qualidade dos servicos prestados. 

VALOR ESTIMADO 

CON FORME ITEM 3. 

ORGAO SOUCITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMMSTRAçAO 

6— OBRIGAcOES DA COP4TRATADA 
< k r 

6.1. A CONITRATADA obriga-se a: 

CREDENCIAMENTO 013/2024 

Rua this Algarobas. s/i,. Centre'. Itaeté ft CTP - 4b.790-000 

I icita itaetc.ifLnlai I .com 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

• Zelar pela boa qualidade dos servlco; 

• Executar o fornecirnerto nos prazcs, condicöes e de acordo corn as especificacôes ou 

Fecomendacöes efetuadas pelo CONTRATANTE.CA AdminiStracO poderá cornunicar corn 

antecedencia minima de 48 (qtarenta e oito) horas a data do evento, em cases de 

excepcionalidade, os locats e todas as informag6es necessárias para a empresa providenciar 

d prestação dos servicos. 

• Comunicar, per escrito a 
CONTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal que 

ocorrer na execuç O do objeto contratado 

• 

Atender corn presteza as reclarnacöes sobre a quabdade do fornecimento/SerVico 

executado, providenciando sua irneuiata correco, scm onus para o CONTRATANTE 

• Manter durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes 

assurnidas, todas as condiçöes de habilitacào e quaflficacäO exigidas na Iicitação; 

• Providenciar e manter atua!izadas todas as licenças e alvarás junto as reparticöes 

cornpetertteS, necessários a execucâo dos servicos / fornecimento 

• Efetuar pontualmente o pagamente de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 

incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente, bern corno 

observar e respeitar as Legislacöes Federal)  Estadual e Municipal, relativas aos servicos 

prestados; 

• Adimplir as tornecirnentos exigidos pelo Edital e pelos quais se obriga, visando 
a perleita 

execuçào do contrato; 

• Ressarcir a AdministraCO do equivalente a todos os danos decorrentes da näo execucäo, 

exceto quando isso ocorrer per exigéncias da Contratante ou ainda por caso fortuito ou 

forca malor, circunstâncta devidarnente cornunicadas 
a contratante no prazo de 48 

quarenta e oito horas) apOs sua ocorréncla. 

a 
Apresentar a documentacäo do velculo em rome da proponente corno condicionante para 

assinatura do contrato. 

7- OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

• Proporcionar todas as condiçbei para que a CONTRATADA possa fornecer seus 

materials/bens de acordo corn as determinacOes do Contrato, do Edital e seus Anexos, 

especialmente do Termo de Referenda; 

CREDENCIAMENTO 013/2024 

Ruu das Marobas. sn. (ntro. Itaclé - Ba - CliP 46.790-000 

E-mail: ci,aitaeLeg1flai I .com 
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ESTADO GA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

• Exigir o cumprirnento do todas as obrigaçöes assurnidas pela CONTRATADA, de acordo corn 

as clausulas contratuais e os termos Ic sua proposta; 

• Exercer o acornpanhamento e a uiscalizacào dos materiais, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as faihas detectadas, indicando dia, més e ano, 

bern como o nome dos empregados evc-ntualrnente envolvidos, e encarninhando os 

apontamentos a autoridade cornpetente para as providéncias cabIveis; 

• Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais irnperfeicOes no curso da 

execucâo do objeto, fixando prazo para a sua correçäo; 

• Pagar a CONTRATADA a valor resultante do fornecimento, na forma do contrato; 

3_PRAZODEV1GNCIApOCONTAtO ..  

8.1 - 0 prazo de vigéncia do contrato terã a duraçào de 12 (doze) moses. 

8.2 - 

A vigénda poderá ultrapassar o exercicio financeiro, desde que as despesas referentes a 

contrataco sejarn integralmente emperihadas aá 31 de dezembro, para fins do inscricäo em restos 

a pager, conforme Orientaço Normativa AGU 
nG  39, de 13/12/2011. 

9— CONDIcOES DE PAGAMENTO 

0 
craw para pagamento seré de ate 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data do atesto 

da Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordern 

8ancária para pagamento de faturas corn codigo de barras, do acordo corn as exigèncias 

admiffistratiVas em vigor; 

os pagamentos1 rnediante a ernissáo de qualquer modalidade de Ordern Bancãria seräo 

realizados desde que a contratada efetue a cobranca de forrna a perrnitir o cumprimento das 

exigências legais, especialniente no que se refere as retencôes tributärias; 

Havendo erro na apresentacãO da Nota Fiscal/Fatura ou dos docurnentos pertinentes a 

aquisicão, ou, ainda, circunstâflCia que rnoeça a iiquidac5o da despesa, a pagamento ficarà 

pendente ate quo a contratada providenca as medidas saneadoras. Nesta hipótese, a prazo para 

pagarnento iniciará apOs a regularizacãc da situacäo, não acarretando qualquer onus para a 

Cortratante; 

Antes do pagamento, a CONTRATANTE verihcarã, por meio do consulta eletrOnica, a 

regularidade fiscal, previdendéria e trabaftista da CONTRATADA nos sitios aficiais, devendo seu 

resultado ser impresso, autenticado e juntaøo ao processo de pagamento; 

CREDENCIAMENTO 013/2024 

Rua da.A arobas, ;. . C ccuru. itaet - 13a CI]' 46.790-000 

:-ma* teiIaitaetCG.gmail.00I1 
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ESIADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DEITAETE 

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassern o montante de R$ 

17.600,00 (dezessete mit e seiscentos reals) poderão ser efetuados no prazo de ate 5 (cinco) dias 

üteis, contados da apresentação cia Nota Fiscal/Fatura, corn o devido "atesto". 

Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na IegisIacào aplicável; 

As despesas referentes ac objeto deste Termo corrcräo a conta dos recursos consignados no 

Orçarnento do Municipio de Itaete-BA, exist,ntes nas dotaçöes, na data dos respectivos empenhos. 

10— oisposlcOfs GERNS . 1. 0 rvlunicipio de Itseté-BA reserva-se no direito de redamar/impugnar as materials fornecidos, se 

esses nào estiverem de acordo corn as espedficacöes contidas neste Termo de referenda. 

ri 

CREDENCIAMENTO 013/2024 

Run this Algarohas. s.n. Cejuro, ttaet Ba - CEP 46.790-000 
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EWI ADO IDA BAt-BA 

PREFEITURA MUNICI PAL IDE ITAETE 

ANEXO II 

MOCELO DE 

FORMULARIC IDE INSCRtçAc PARA CREDENCIAMENTO 

A coMlssAo, 

REQUERMENTO PARA CREDENCIAMENTO 
- MUNICIPIO IDE ITAETE-BA 

C 
o interessado, abaxo quaifcado, reqir sua inscriçäo no credenciamento do MUNICIPIO DC 

ITAETE-BA, divulgado pelo municipio, objetivando a CREDENCIAMENTO DC PESSOA JURIDICA E/OU 

FISICA VISANDO A PRESTAcAO IDE SERVIO COM CONSERTOS, REPAROS MECANICOS E ELETRICOS 

NOS VEICULOS E MAQUINAS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL, conforme quantidades, 

especificaçoes a valores estabelecidos, através das secretarias do municIpio, nos termos do 

Credenciamento ng 013/2024. 

RALAO SOCIAL: 

CN Pi: 

ENDEREço: 

CEP: 

Telefones - Comerciat: Ce I.: 

E-mail: 

TAETE -BA,  

Nome e &ssinatura da empresa 

CREDENCIAMENTO 013/2024 
Rua this AI2arobs. s/u. Cejirro, tiac( Ba - CEP 46.790-000 

I: :cLa!taeteigrnai I .COfl1 

21 



- 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAçAO DE FATOS IMPEDITIVOS 

MUNICIPTO DE ITAETE-BA 

At. - Agente de Coritrataçâo e Equipe de Apcio. 

CREDENCIAMENTO N° 013/2024 

portacor do RG_________________ SSP/X, inscrito (a) no CPF sob 
0 r1 CN P1 domiciliado na 

vem: 

DECLARAR, para fins de participaçk no processo de credenciamento em pauta, sob as penas da Lei, 

que inexiste qualquer fato impeditivo a sua participacào no credenciamento citado, que não foi 

declarada inidônea e n5o está impedide de contratar corn o Poder Pübiico de qualguer esfera, ou 

suspensa de contratar corn a Administraçâo, e que se cornpromete a comunicar ocorrència de fatos 

supervenientes. 

Por ser verdade assina a presente. 

ITAETE- BA, __de de2024. 

Nome e assinatura da ernpresa 

CREDENCIAMENTo 013/2024 
Rtiu dais .AIQarubasvfl. '.mLjo. tacTà - Ba - (TP 46.790-000 

[-ffl;U,.: tCtZtCtCCi0flflhICthfl 
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ESTADO DA SAl-HA 

PREFETURAMUNICPAL DE IrAETE 

ANEXO Iv 

MODELO DE DECLARAcOES DO REQIJERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

A COMISSAo, 

portador do RG SSP/X, inscrito (a) no CPF sob 
o Q 

, CNPJ domicitiado cia 

vem requerer, através do presente, o seu credenciamento para . CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA E/OU FISICA VISANDO A PRESTAcAo DE SERvIçO COM 

CONSERTOS, REPAROS MECANICoS E ELETRICOS NOS VEICULOS E MAQUINAS PERTENCENTES A 
FROTA MUNICIPAL, conforme edital e regularnento publicado. 

DECLARA, sob as penas da lei. que: 

• Conhece Os termos do edital de credenciamento e que tomou conhecimento de todas as 

informaçôes e condiçOes para o cumprirrento das obrigaçoes objeto do credenciamento, corn os 

quais concorda; 

• Está de acordo corn as normas e tabela de valores definidos no edital; 

• Realizará todas as atividades a que se propöe; 

• Não so encontra suspensa, nem declarada inidônea para participar do Iicitaçaes ou contratar corn 

órgão ou entidades da Adrninistraçao PQblica; 

• Nâo se enquadra nas situaçOes de irnpedirnentos previstos no edital do credenciamento; 

• Não ha qualquer fato impeditivo do seu credenciamento; 

• Se comprornete a declarar qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de 

contrataçâo; 

• As infarrnaçaes prestadas neste pedido de credenciamento so verdadeiras. 

Junta ao presente requerimento toda a docurnentaço exigida no edital de credenciamento, 

devidarnente assinada e rubricada. 

de 
_______ de2024. 

Norne e assinatura da empresa 

CREDENCIAMENTO 013/2024 
Rua dais .AlQarobas. sen. Centre. ItacLé I3a - C:EP - 46.790-000 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITLJRA MUNICIPAL DE ITAETE 

ANEXO V 

TA}3ELA DE PREçO 

TABELA DE PREOS CONFORME ANEXO I (TERMO DE REFERENdA) 

CREDENCIAMEIgro 013/2024 
Rua cl-as Abaarcthas. s.. Centro, Jlaetë -- Ba- lIP 46.790-000 

cita itUetc(a)glflail .COfli 
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ES"AOO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 

CREDENCIAMENTO N.2 013/2024 

PROCESSO ADMI N ISTRATIVO N.? 206/2024 

CONTRATO N. _J2024 

Pelo presente contrato quo entra si fazem, do urn lado o MUNICIPIO DE ITAETE-BA, corn sede no . XXxXXxXXXxx, s/n°, XXXXX, ITAETE - BA:  devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

iurIdicas (CNPJ) sob o n2  xxxxxxxxxx, representada polo Sr. xxxxxxxxxxxxxxj(xxx, inscrito no 

Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) sob a n° XXXXXXXX e portador do RG n° xxxxxxx SSP/BA, doravante 

designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro ado, 0 Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF n2 

xxx.xxx.xxx-<x, cédula de identidade n9 xxxxxxxx, (ENDEREO COMPLETO), habihtado no 

Credenciamento ii 013/2024, doravante derominada(o) apenas CONTRATADO, resolvern celebrar 

0 presente Termo de Contrato quo so regerà pela Lei Federal 14.133/21, pelas dernais condiçöes 

previstas no edital do Credenciamento n.9 013/2024, bern corno mediante as cláusulas e condiçöes 

a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitul objeto do presente contrato a CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA 

PRESTAçAO DE SERVIO COM CONSERTOS, REPAROS MECANICOS E ELETRICOS NOS VEICULOS E 

MAQ(JINAS PERTENCENTES A FROTA MUNtCIPAL,. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO LOCAL PRAZO E coNDIcAo DE ENTREGA 

2.1. A Entrega do pedido deverâ ser irnedizata após a entrega da ordem de fornecimento. 

2.2 - 0 produto deverá set entregue no Aimoxarifado da Prefeitura Municipal ltaetê-BA, em local 

informado na OF, nos termos e condicöes pevistas  neste edital. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS oBRIGAçOEs 

3.1 - Constituem obrigaçöes da CONTRATANTE: 

3.1.1 Receber provisoriarnente o materia!, disponibilizando local, data e horário; 

3.1.2. Verificar minuciosarnente, a conformidade dos bens recebidos provisoriarnente corn as 

especificaçôes constantes da proposta, para tins de aceitação e recebimento definitivos; 

CREDENCIAMENTO 013/2024 
Rua dos Algarohas. s.'!. Ccntro. 1taet Ba - LIP - 46.790-000 
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ESIADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

3.1.3. Acompanhar e fiscalizar a cumprimento des obrigaçaes da CONTRATADA, 
através de servidor 

especialmente designado; 

3.1.4. Efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dies da solicitaçao da Secretaria. 

3.2 - Constituern obrigaçöes da CONTRATADA: 

3.2.1. Etetuar a entrega dos bens em perfeitas condicôes, no prazo e local indicados pela 

Administraçao, em estrita observancia das especificaçoes e da proposta, acompanhado da 

respective note fiscal constando detaihadamente as indicaçOes da marca, fabricante, modelo, tipo, 
• procedência e prazo de garantia; 

3.2.2. Os bens devern ester acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuãrio, corn 

uma versão em português, e da rclação da rede de assisténcia técnica autorizada; 

3.2.3. Responsabilizar-se pelos vIcios e dar.cs decorrentes do produto, de acordo corn os artigos 12, 

13, 18 e 26, do COdigo de Defesa do Consurnidor (Lei n2 8.078, de 1990); 

3.2.4. Este dever implica na obrigaço de, a crftério da Administracao, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, as suas expensas, o produto corn avarias ou defeitos; 

3.2.5. Atender prontamerite a quaisquer exigências da Adrninistraçâo, inerentes ao objeto da 

presente licitaçâo; 

3.2.6. Comunicar a Administraçao, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, as motivos que impossihilitem a cumprirnento do prazo previsto, com a devida 

cornprovação; 

3.2.7. Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes 

assumidas, todas as condiçöes de habHitaçâo e qualificaço exigidas na licitaçâo; 

3.2.8. No transferir a terceiros, par qual quer forma, nem mesmo parcialrnente, as obrigaçôes 

assumidas, nem subcontratar qualquer des prestaçães a que estä obrigada, exceto nas condiçôes 

autorizadas no Termo do Referéncia ou na minuta de contrato; 

3.2.9. Não permitir a utili2aç5o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condiçäo de aprendia para Os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizaçào do trabalho do 

menor do dezoito anos em traba!ho noturno, perigoso ou insalubre; 

3.2.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, 

fiscais, comercials, texas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaco de garantia e 

quaisquer outras quo incidam ou venham a incidir na execuçâo do contrato. 

CLAUSIJLA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO 

4.1. 0 valor do contrato total ó de xxxxx (xxxxxx reals) coniorme proposta de preços anexa. 

4.1.1. No valor coma estão induldas toda is despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execuçäo contratual, inclusive tributcs e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçâo, materials de consumo, 

seguro e outros necessrias ao cumprirnento integral do objeto contratado. 

CREDENCIAMENTO 013/2024 
Rua rlas Algarobas. s/n, Ccjnro. maté Ba (.EP - 46.790-000 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CLAUSULA QUINTA 
- DA VIGENCIA 

5.1 0 prazo de vigéncia da contrataçäo S2rá tie xxx tie xxxxx de 2023 a xxx de xxxxx de 2023, 
podendo ser prorrogada a critério da autoridade competente, obedecidas as condicionantes 

constantes no art. 107 da lei Federal 14.133/2021. 

5.2 A vigência poderá uftrapassar a exercicio financeiro, desde que as despesas referentes 
a 

contrataçäo sejam intograimcme ompcnhadas ate 31 de dezembro, para fins do inscriço em restos 
a pagar, corforme Orientaçâo Normativa JAGU n 39, de 13/12/2011. 

CLAUSULA SEXTA 
- DO PAGAMENTO 

6.1. 0 prazo para pagamento serO de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentacão da 
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 

17.600,00 (dezessete mll e seiscentos reals) deverâo ser efetuados no prazo de ate S (cinco) dias 

üteis, contados da data da apresentaço da Nota Fiscal/Fatura. 

6.3. 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidôes Negativas tie Débitos 

Previdenciárjos, Trabaihistas, FTGS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

6.3.1. 0 "atesto" fica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigaçoes assumidas e servicos 
efetivamente prestados. 

6.4. Havendo erro na apresentaçäo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratacäo, ou, ainda, circunstância que impeça a Iiquidaçao da despesa, o pagamento ficará 

pendente ate quo a Contratada providencie as med ida; saneadoras. Nesta hipOtese, o prazo para 
• pagamento iniciar-se- após a comprovaco da rcgu!arizaçäo da situaçâo, näo acarretando qualquer 

onus para a Contratante. 

6.5. Quando do pagamento, serà efetuada a rotencao trbutária prevista na legislaçao aplicável, nos 

termosda instrgio Normativa n° 1.234, dell dejaneiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil. 

6.5.1. A Contratada regularmente optarite pelo Simples Nacional, instituido pelo artigo 12 da Lei 

Complementar n2 123, do 2006, nâo otrerá a retenç5o quanto aos impostos e contribuiçaes 

abrangidos peo referido regime, em re.açâo as suas receitas próprias, desde que, a cada 

pagamento, apresente a declaraçâo de quo trata a artigo 6° da Instruçk Normativa RFB n° 1.234, 

deli de janeiro de 2012. 

6.6. 0 pagamento serà efetuado par meio de Ordem 6anc6ria tie CrCdito, mediante depOsito em 

conta-corrente, na agenda C estabelecirnerto bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na legis!açac vgente. 

6.7. Será considerada data do pagamentci o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

CREDENCIAMENTO 013/2024 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFErTURA MUNICIPAL DE ITAETE 

6.8. A Contratante nâo se responsabihzará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

CLAUSULA SETIMA 
- DO REAJUSTE DO PREço 

7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustiveis por ter prazo inferior a 12 meses, contudo se 

houver prorrogação do contrato na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/21, poderá haver reajuste, 
observado o indice de correcâo PC-A. 

CLAUSULA OJIAVA - DA DOTAcAO oRcAMENTAR;A 

Xxxxxxxxxxxxxxxxx 

Xxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLAUSULA NOVE - DA FJSCALIzAcAO 

9J. A fscahza;o do presente Contrato ser exercida por urn representante da Adrninistraçao, ao 

qual competirá dirimir as düvidas que surgirern no curso da execucão do contrato e de tudo dará 

ciència a Administraçâo. 

9.2. A fiscahzaçao do que trata esta cláusula no exclui nern reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, per qualquer irregularidade, ainda que resultante do 

irnperfeiçôes técnicas, vicios redibitórios, ou ernprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não imphca em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade corn o art. 120 da Lei nQ 14.133/21. 

9.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro prOprio todas as ocorréncias relacionadas corn a 

execuço do contrato, indicando dia, mès e ano, bern corno o norne dos empregados 

eventualrnente envolvidos, determinando o que for necessário a regularizacao das faltas ou 
defeitos observados e encarninhando Os apantarnentos a autoridade competente para as 
providéncias cabIveis. 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAçOEs 

10.1. Eventuais alteraçôes contratuais rege'-se-äo pela disciplina do artigo 124 da Lei n9  14.133/21. 
10.2. A CONTRATADA ficará obrigada 2 acitar, nas mesrnas condicães contratuais, as acréscimos 

ou supressöes que se fizerern necessários, ate o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 

10.3. As supressöes resuftantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao exceder o hmite 

do 25% (virte e cinco per cento). 

CREDENCIAMENrO 013/2024 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

ctAusuta DECIMA PRIM EIRA - DA ExTINçAO CONTRATUAL 

11.1. São motivos para a extinção do ptsente Contrato, nos termos do art. 137 da Lei n° 

14. 133/202 1: 

- 
Não cumprirnento ou cumprirnento irregular de normas eciitalicias ou de ciáusulas contratuais, de 

especificaçôes, de projetos ou de prazo;: 

II - Desatendimento das dcterminaçOes regularcs ernitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execuço ou par autoridade superior; 

III . aiteraçäo social ou modificaç3o da fin&idade cu da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a Contrato; 

IV - Decretação de faléncia ou do insolvéncia civiL dissolucäo da sociedade ou faiccimento do 

contratado; 

V - Caso fortuito ou força maicr, regularmente comprovados, impeditivos da execucão do contrato; 

VI . 
Atraso na obtençâc da licença arnbientaI, ou impossibilidade de obté-la, ou altcraçäo 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - 
atraso na liberac5o das areas sujeitas a desapropriaçào, a desocupação ou a servidâo 

administrativa, ou impossibilidade de hberaçäo dessas areas; 

VIII - 
razöes de interesse pUbllco, justificadas pela autoridade maxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

- Näo cumprimenta das obrigacöes r&ativas a reserva do cargos prevista em lel, born como em 

outras normas cspccificas, para pessea corn deficiência, para reabilitado da Previdéncia Social ou 

para aprendiz. 

11.2. Os casos da rescisão contratual seräo formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampia defesa. 

11.3. A extinção deste Contrato poderá 5cr: 

11.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administracão, exceto no caso do 

ciescumprimento decorrerte do sua prOpria conduta; 

11.3.2. Consensuah por acordo entre as partes, por conciliaçâo, por mediação ou por comité do 

resoluçäo de disputas, desde que haja interesse da Administracäo; 

11.3.3. Determinada por deciso arbitr.I, em decorréncia de clausula compromissária ou 

comprornisso arbftral, ou par decisão judic'l. 

11.4. A extinço administrativa ou arnigável deverá ser precedida do autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

11.5. Quando a extinção ocorrer, sern qu9 haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 

prejuizos regularrnente comprvados que bouver sofrido, tendo ainda direito a: 

11.5.1. Pagamentos devidos peia execuco do Contrato ate a data da extinçk. 

11.6. A rescisão por descumprirnento das ciáusulas contratuals acarretarã a execuco da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTMTANTE, e dos valores das multas e indenizacOes a cia 

devdos, bern como a retençào dos eréditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos 

causados a CONTRATANTE, akrn das sarçrr previstas nesto instrurnento. 

CREDENCIAMENTO 013/2024 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

11.7. 0 termo de extinção contratual deverá indicar, conforme o caso; 

11.7.1. 8a!anco dos eventos contratuals jé cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.7.2.Relac5o dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.7.3. Indenizaçöes e multas. 

CLAUStJLA DECIMA SEGUNDA — DASPENALIDADES 

12.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Adrninistração poderá garantida a defesa 

prévia, aplicar a contratada as seguintes sançöes: 

12.2. A Contratada que não cumprir integralmente as obrigacöes contratuais assumidas, garanda a 

prOvia defesa, estará sujeitas as seguintes 

sançöeS: 

12.2.1. Adverténcia; 

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar. 

1.2.2.3.1 Declaraço de inidoneidadc para i icitir ou contratar. 

12.3. Para Os CMOS de multa, sero aplicados os percentuais descritos a seguir: 

12.3.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega das licenças 

contratadas, calculado sobre o valor 

correspondente a parte inadimplente, ate o limite de 9,9%, que corresponde a ate 30 (trinta) dias 

be atraso; 

12.3.2. 0,66% (sessenta (2 seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega das Iicenças, 

calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre 

o valor correspondente a parte inadimplente, em caráter excepcional, e a criteria do órgão 

a 
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

W 12.4 - 0 atraso injustificado na execução d: contrato, por periodo superior a 30 (trinta) dias, poderá 

ensejar a rescis5o do contrato. 

12.5 - As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitado o contraditório, 

sero descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de ate 15 

(quinze) dias, da data da comunicacão oficial e, caso no cumprida, serâo cobradas judicialmente. 

12.6 - A inexecuçào parcial ou totai do contrato poderá sujeitar a contratada a suspensào ou a 

declaração de sua inicloneidade paia lici Lar ou contratar corn o Municipio de ITAETE - Bahia. 

12.7 - 
A muta por descumprimento ccc' contrato corresponderã a 10% (dez por cento) do valor 

global contratado. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASO$ OMISSOS 

13.1. Os casos omissos ou situaçOes no exphcitadas nas cláusulas deste Contrato seräo decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as dspcsiçOes contidas na tei n9  10.520, de 2002, na Lei ng 8.078, de 

CREDENCIAMENTO 013/202 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

1990 - Cádigo de Defesa do Consumidor, r.o Lei Complementar nQ 123, de 2006, e na Lei n2 14.133, 

de 2021, subsidiariamente. 

CLAUSUI.A DECIMA QUARTA - DA PUBLJCAçAO 

14.1. tncumbirâ a CONTRATANTE provider.ciar a publicacão do extrato deste Contrato na imprensa 

Oficial, ate o quinto dia ütil do més seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 

(vinte) dias daquela data. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Andaral/BA coma competente para dirimir quaisquer 

questôes oriundas do presente Contrato. 

15.2, E par ostarem justos e contratadcs, assinam o presente, par Si C seus sucessores, em 03 (TRES) 

vias iguais e rubricadas para todos os fns de direito. 

ITAETE - BA, 
- 

de de 2024. 

 

 

TE STE MU N H AS 

CPF nQ 

CPF n9 

x xx x xx xx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CON TRATANTE 

CONTRATADO 

CREDENCIAMENTO 013/2024 
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ES ADO GA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

NOME 

• 

tcpF N2 

•CNPJ N 

END ER E ço 

E-MAIL: 

ANEXO VII 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

CREDENCIAMENTO n2  013/2024 

TEl AX 

CIDADE EST 

IPESSOA PARA CONTATO__________ 

Recebemos, atravOs do: 

fl ) via E-mail; 

acesso a págir.a da internet; 

fax a cobrar ri9  

cOpia impessa; 

fotocOpia por conta dc licitante nteressado; 

ITAETE-BA, _de de 2024 

Assinatura 

CREDENCIAMENTO 013/2024 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFETURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Senhor Licitante, 
Visando possivel necessidade de comunicacäo futura, solicito de Vossa Senhoria preencher a recibo 

de entrega do Edital C remeter 30 Setor de ltcitacão. 

CREDENCIAMENTO 013/2024 

Rua das Algarobas. s/n, Cenixo. Itact - Ba - CEP 46.790-000 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

ANEXO VIII 

oeclaraçào da licitante de cumprimento ao artigo 7, inciso XXXIII, da ConstituicâO Federal 

CREDENCIAMENTO N9  013/2024 . MODAUDADE - CREDENCIAMENTO 

DEcLARAcAo DE TRABAIHO DO MENOR 

C signatãrio(a) 
portador da Carteira de identidade 

declara para Os 
corn endereco 

 

devidos fins do disposto no Inciso VI do art. 68 da Lei n
2 14.133/21, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

fl 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condicão de aprendiz 

Sim( 'I Não( 

!TAETE-BA, cm 
- 

de 2024. 

Name e assinatura da empresa 

CREDENCIAMENTO 013/2024 

R ua das A gira..Jn :ntro. !tcd - 
C' EP -16.790-000 
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ESTADO CA BAHIA 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE ITAETE 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAçAO DE INEXISTENC$A DE SERVIDOR PUBLICO 

o signatãrio(a) __________._,portador da Carteira de Identidade 
nQ , CPF nO 

. CNPJ_________________ 
declara, sob as penas da lel, nâo possur om seu quadro de pessoal qualquer servidor efetivo ou 

• comissionado ou empregador do podc-r e:ecutiv0 do Muncipio de Itaetê-BA, exercendo funcOes 
técnicas, gerenciais, comerciais, admirJstratvas ou societárias. 

Cidade, 
- de de 2024. 

Nome e assinatura da empresa 

Rua das :dgarobas. s.:n. (eutro. Itaeti3 - fla CE]' 
E-mail. !icitaitaeteägmaiI.eorn 

CREDENCIAMENTO 013/2024 
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fC;O CA !3AHIA 

PREFEtTtJRA MUNtCIPAL DE ITAETE 

.NEXO ) 

CREDENCIAMENTO N9  013/2024 

MODELO DE DECLARMAO DE EXISTMCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO EM LEI 

• 

_..- 

JRAZAO SOCIAL DA UCITANTE), 
_JCNPJ Np), 

(a) 

(ENDEREcO COMPLETO), declara, sob as penas da tel, 

sediada no  
que a empresa possul a reserva de cargos prevsta em tel para pessoa corn deficléncia ou para 

reabilitado da previdénCia social e quc atende as regras de acessibilidade previstas na legislacäO, 

conforme dispostO no art. 93 da L& n2  8.213, de 24 de jutho de 1991. 

Cidade, - do __ 
de 2024. 

cjo responsavetg da empresa). 
(nome, carimbo, e assrnat'Jra 

CREDENCIAMENTO 013/2024 

IL: 
F: :'tro itaci [Ia CF.P .16.790-000 
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ESTADO DA BARR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

ANEXO XI 

MODELO DE oEcuRAcAo DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE I-IABILITAçAo 

CREDENCIAMENTO N2 013/2024 

_________(RAZAO SOGAL DA IJOTANTE), _______________(CNPJ No), sediada no 

(a)______ 
(ENDEREco COMPLETO), declara, sob as penas da iei, que cumpre, peramente, os requisitos 

cxgidos no procedimento IicitatOrio referenciado. 

Igua!mente, declararnos sob as penas da aci, que nossos diretores, responsãveis legais e técnicos, 

rnernbros de conselho técnico, consuftivo, deliberativo ou administrativo ou sOcio, n5o são 

ompregados ou ocupantes de cargo comksionado na Administracào PUblica, bern como nossa 

Empresa no está incursa em nenhurn dos impedimentos elencados no Edital da Iicitação 

referenciada. 

Finalizando, dedaramos que temos plenc conhecftnento de todos os aspectos reatEvos a Iicitação 

em causa e nossa plena concordância coni as condiçôes estabelecidas no Edital S iicitação e seus 

anexos. 

S Cidade,_de 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

CREDENCIAMENTO 013/2024 

Rua las A Igarobas, s. Ccui 'n Etaeé Ba - C EP 46 790-000 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

ANEXO XII 

(RAZAO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Ne), sediada no 

_____________(ENDEREçO COMPLETO), declara, sob as penas da Iei, que a 

empresa possui a reserva de cargos prevista em Iei para pessoa corn cieficléncia ou para reabilitado 

do Previdência Social e que atende as regras de acessibilidade previstas na IegisIação, conforrne 

disposto no art. 93 da Lei n 9  8.213. de 24 de juiho do 1991. 

Cidade, 
- 

do de 2024. 

(name, carimbo, assinatura do responsãvel legal da empresa). 

CREDENCIAMENTO 013/2024 
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Terça-feira 

20 de  Agosto de  2024 Prefeitura de Itaeté DIAR10 
Ario:04 

Edição: 635 

p 

çredenciamento 
- 

N° 013/2024 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 013/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 

CNPJ n2 13.922620/0001-20 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE — BAt-HA torna püblico para conhecimento dos interessados 

que estarà realizando Credenciamento no 013/2024 pars CREDENCIAMENTO DE PESSOA 

JURIDICA E/OU FISICA VISANDO A PRESTAçAO DE SERVIO COM CONSERTOS, REPAROS 

MECANICOS C ELETRICOS NCS VEICULOS C MAQUINAS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL. 0 

edital estará disponivel no Diana Oficial do Municipio através do link: 

htti)s:Z/www.portaliop.org.br/diariopref/?id=3lIc'I  a partir do dia 20 do Agosto de 2024. Itaetê - 

Ba. 20 de Agosto de 2024. SHEYLA OLIVEIRA CAIRES—Agente de Contrataçâo. 

Pánina 02 Prefertura de rael 

S O 
Rua AIq3robas. S'N - Centro https://www.portaliop.org.br/prefeturajba/jtaeje, 20 de Agostu do 2024 
Tel: 75 3320-2127 

<.1. rrrrlcwa10 .Jçita5ir, irnrn MI 1 2 zO-2:iO - 24I:.'Jl 4 i,sr,:n .. rz..c ChScrs ruk. %c!nu - IC 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

HABILITAQAO 

C 

Kua das Algarohas. s1n. Centro. liacté Ba - CE.P 46790-000 

Ioc-: (7) 3320-2121 / Fax. 75 3320-2127 E-1dI iicitacoIitacte.ha.gov.br  



COM°ROVANTE DE INscRIcAo E DE SITUAcAO CADASTRAL 

Comprovante de tnscriçäo e de Situação Cadastral 

Cidadâo, 

Confira os dados de kientificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergéncia, providen 

cadastral. 

A iiforrnação sobre c porte que consta neste comprovante e a declarada pelo contribuinte. 

I REPUBLICA FEDERATIVA DO  BRASIL 

S CADASTRO NACIONAL DA PESSOA  JURiDICA 

ji

C" 
COMPROVANTE DE INSCRIcAO E DE STUAcAO 

33.599.18610001-04 

MATRIZ 
CADASTRAL 

.zFsksI. 
TACONORTE COMERCIO E SERV1COS AUTOMOTIVOS LTDA  

TACONORTE 

1t 
ME 

4so-7-O3-Cornércto avarejo do peças 0 acossÔriOS flOVO5 paravoictilos automotores 

22.12-9-00- Roforma do pncumáticos usadcs 
33.14-7-12 - Manuteflcäo a reptracâc de tratores agricolas 
3314-7-16 - Manutoncäo a rcparação cia tratores, oxcoto agrucolas 
45.20-0-01 - Serviços do manutencào e rcparacäO n,ecanka cia veiculos automotores 
4520-0-03 - seMços do manutcncáo a rcpara;áo clétrica de vocculos autoinotores 

45.20-0-04 - seM(;os cia alirbamento a baanoeamOfltO do veCuI0s automotores 
45.20-0-97 - Sorviços do znstalacáo. manutencào a oparacào do acossórios para voiculos automotores 

45 30-7-01 - Cornercfo POT atacado de peças a acessórtos noos para veiculos automotores 

45.30-1-02 - Comôrcio per atacade do pncumáticos a cãmaras-do-ar 
4530-7-04 - Comercic a varejo do poças a acessorios usados para veiculos autonlotores 

45.30-7-05 - Comórclo a varejo do pnoui-náticos o càmaras-de-ar 

46.61-3-00 - Cornercia atacadista de maquinas aparcihos a equipamantOs para use agropocuário partos a peças 

i 46.62-1-00 - coniérclo ataca:sta do máquinas. oquipanlontos para torraplenagom, minoraçào a c0n5truçá0 patios a 

pocas 
46.8i-8-05 - Cornércic atacadista do fubrificanics  

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 
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(73) 9161-7734 CMtFCOt.ENflNO 
MASTERCONTABILIDADEOI@GMA!t.COM 


